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Processo nº :3364/2020 

Entidade :Fundo Municipal de Saúde de Miranorte – TO 

Responsável :Renato Donizeti Ficher – Gestor 

Assunto : Prestação de Contas de Ordenador de Despesa – Exercício 2019 

Relator : Manoel Pires dos Santos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Renato Donizeti Ficher, brasileiro, Gestor do 

Fundo Municipal de Saúde de Miranorte/TO a época, residente e 

no Município de Miranorte/TO,e Diego Henrique Pires Oliveira 

Costa Castro, Contador, devidamente qualificados no processo 

em epígrafe, vem tempestivamente, opor, AÇÃO DE REVISÃO1 ,com 

fulcro nos artigos 61 da Lei Estadual Lei Estadual n° 

1.284/2001 c/c art. 251 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins, a propósito do Acórdão TCE/TO 

n°644/2022 - primeira Câmara, que trata PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ORDENADOR do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao exercício 

de 2019, pelo julgamento irregular e aplicação de Multa, pelas 

razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

 

 
1 Art. 61. Das decisões passadas em julgado em processos de prestação ou tomadas de contas caberá pedido de 

revisão. 



 

 

 

 

 

I. SÍNTESE DOS FATOS 

 

Cuida os presentes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRANORTE, referente ao 

exercício de 2019 Assim, o processo teve regular 

processamento. Os autos foram conclusos para julgamento. 

 

O Conselheiro Relator entendeu em considerar irregular a 

Prestação de Contas, aplicando multa, conforme recorte da 

ementa do Acórdão: 

 

 

Lembramos que a tanto a análise técnica quanto o Ministério 

Público, manifestaram pelo conhecimento, e dar provimento no 

recurso apresentado: 

 



 

 

ANÁLISE DE RECURSO Nº 33/2023-COREC

 

PARECER Nº 334/2023-PROCD 

 

 

 

Inconformados, os Recorrentes apresentam a competente Ação de 

Revisão, visando reformar o Acórdão ora combatido, por 

entender que não foi dada ao caso a melhor solução, tendo como 

base as razões de fato e de direito abaixo transcritas. 

 

 

II. RAZÕES DO RECURSO 

 

 

Com objetivo de apresentar documentos e justificativas que 

possam esclarecer os apontamentos, obtendo uma melhor 

compreensão da matéria devolvida via o presente recurso será 

impugnado no item específico, nos moldes que foi registrado no 

Acórdão ora fustigado, em obediência ao Princípio Dialética 

Recursal. 

 

 

No acordão o Ilustre Relator Determinou aplicação de 

multa, pelos seguintes itens: 

 



 

 

a.reconhecimento de despesa de exercício anterior no valor de 

R$ 149.754,37, em descumprimento ao disposto no art. 50, II da 

LC nº 101/2000 e arts. 58 a 60 da Lei nº4.320/64 (item 4.1.2 

do Relatório de Análise e itens 8.2.2 a 8.2.4 do Voto condutor 

da decisão);  

 

Todas as despesas empenhadas no elemento 92 – despesas de 

exercícios anteriores (DEA), atenderam o que trata o artigo 37 

da Lei 4.320/64, que fala o seguinte: 

 

 

Art. 37. As despesas de 

exercícios encerrados, para as quais o 

orçamento respectivo consignava 

crédito próprio, com saldo suficiente 

para atendê-las, que não se tenham 

processado na época própria, bem como 

os Restos a Pagar com prescrição 

interrompida e os compromissos 

reconhecidos após o encerramento do 

exercício correspondente poderão ser 

pagos à conta de dotação específica 

consignada no orçamento, discriminada 

por elementos, obedecida, sempre que 

possível, a ordem cronológica. 

 

 

 

Assim, independentemente da existência de dotação 

orçamentária própria ou da existência de dotação com saldo 

insuficiente o exercício passado, é permitido o pagamento 

utilizando a dotação a título de "Despesas de Exercícios 

Anteriores - 92", a fim de resguardar o direito e a boa-fé dos 

eventuais credores que não poderiam ser penalizados por atos 

ou omissões pelos quais não foram responsáveis. 

 



 

 

A ausência de crédito próprio para atender as 

despesas ou a falta de seu processamento em época própria 

(empenho) ou, ainda, a falta de inscrição em Restos a Pagar, 

não são impeditivas do adimplemento da obrigação pelo Poder 

Público, podendo extinguir as despesas do exercício anterior 

mediante utilização de dotação específica do exercício 

corrente discriminada por elementos (despesas com pessoal, 

material, serviços, obras e outros), respeitada a ordem 

cronológica, isto é, preferência ao fornecedor de material ou 

prestador de serviço com a conta mais antiga. 

 

Ensina José Maurício Conti (2008, p. 130)1: 

 

Consideram-se como compromissos 

reconhecidos após o encerramento do 

exercício aquelas obrigações de 

pagamento oriundas de lei, mas 

somente admitidas como direito do 

credor após o término do exercício 

correspondente. Também nesse caso 

há a permissão para que referidas 

despesas sejam pagas pela dotação 

despesas de exercícios anteriores. 

 

Cumpre ressaltar que o 

reconhecimento de todas as 

obrigações acima mencionadas 

[descritas no art. 37 da Lei nº 

4.320/64] é de atribuição da 

autoridade competente para efetuar 

o empenho da despesa (art. 22, §1º, 

do Decreto nº 93.872/1986). Além 

disso, o pagamento dessas despesas 

deverá, à medida do possível, 



 

 

observar a ordem cronológica, até 

mesmo em obediência ao princípio 

constitucional da isonomia e aos 

princípios da Administração Pública 

legalidade, impessoalidade e 

moralidade, insertos no art. 37, 

caput, da Constituição Federal. 

 

 

 

Como se vê, é legal o pagamento de compromissos 

reconhecidos após o encerramento do exercício, sendo que o 

reconhecimento de tais obrigações é atribuição da autoridade 

competente para efetuar o empenho da despesa. 

 

 

 

 

 

Informamos os valores constantes no “Quadro 6 – Despesas 

de Exercícios Anteriores”. 

 

 

 

Seguem anexas as relações de Despesas, que detalham os 

empenhos realizados. 

 



 

 

Relação de empenhos do elemento 3.1.91.92 que demonstra R$ 

7.914,48 (ANEXO I) e Relação de empenhos do elemento 3.1.90.92 

que demonstra 70.942,02 (ANEXO II) que totaliza R$ 78.856,50 

com despesas de pessoal. A Relação de liquidações do elemento 

de despesa 3.1.91.92 são demonstrados que os empenhos se trata 

de contribuição previdenciárias ao IPSM – INSTITUTO DE 

PREVIDÊNICA SOCIAL DE MIRANORTE (RPPS), referentes ao mês anos 

anteriores; 

Quanto aos empenhos do elemento de despesa 3.3.90.92 que 

totalizam R$70.897,87 segue a relação de empenhos detalhados 

em anexo (ANEXO III) demonstrando que as despesas tratam do de 

manutenção e veículos, exames laboratoriais e faturas de 

telefone, abastecimento de água, energia elétrica, junto a 

empresa Energisa, as quais, são referentes ao meses anteriores 

de, más só chegam ao município próximo do vencimento, que já 

se dá no mês Janeiro de 2019, por isso empenhadas, como 

despesas de exercício anteriores. 

 

 

 Ademais o Superávit Financeiro em 2018 foi de 437.234,07 

maior que o valor mencionado de DEA de 149.754,37 como segue: 

 

 

 



 

 

 Sendo assim, ainda que os empenhos estivessem sido feitos 

em 2018, o Fundo Municipal continuaria com um resultado 

financeiro seria de Superávit Financeiro. 

 

Pede-se acatamento à justificativa, tendo em vista que 

todo esse procedimento de Empenho de despesas se deu nos 

moldes exigidos em lei e por fim demonstrar pleno e eficaz 

controla de dívida de curto prazo. 

 

 

 
b.déficit Financeiro evidenciado nas Fontes de Recursos 40 - 

Recursos do ASPS no valor deR$ -479.833,89 e 101 – Cessão 

Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal de R$-92.066,68, em 

descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Item 4.3.2.5 do Relatório de Análise 

e 8.3.2 do Voto condutorda decisão). 

 

 
Quanto ao déficit financeiro nas duas mencionadas fontes 

vejamos individualmente: 

 

Fonte 0040 – Recursos do ASPS: 

 

 

No exercício de 2019 o déficit Financeiro nesta fonte de 

(R$ 479.833,89) conforme demonstrado no Balanço Patrimonial de 

2019, onde demonstra o saldo de 2019 e 2018, como segue: 



 

 

 

Balanço Patrimonial de 2019 completo segue em anexo (ANEXO 

IV). 

 

Como demonstrado, tal déficit vem de exercício anterior, 

na nossa gestão caiu de (R$598.517,60) em 2018, para os 

mencionados (R$ 479.833,89) em 2019, ou seja, o valor do 

déficit nesta fonte foi diminuído em R$118.683,71, 

demonstrando um superávit no exercício de R$ 118.683,71, a 

diminuição da dívida e o equilíbrio das contas públicas. 

 

 

Esclareço que O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANORTE 

NÃO É UNIDADE ARRECADADORA E QUE EXECUTA DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIAS SOMENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS, CONSTATA-SE A LIMITAÇÃO DO 

GESTOR, POIS SUA CAPACIDADE FICA RESTRITA, POR NÃO DETER 

AUTONOMIA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, OU SEJA, AINDA QUE CONSTE 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, MAS NÃO SE VISLUMBRA A PREVISÃO DE 

RECEITA CORRESPONDENTE, FATO QUE OCORRE DEVIDO AO REGIME DE 

TESOURARIA PREVISTO NA LEI Nº 4.320/64, POIS A PREVISÃO DAS 

RECEITAS SÃO CONCENTRADAS NO AGENTE ARRECADOR, NO CASO O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 



 

 

 

Como pode se ver que o único déficit que ficou 

pendente no julgamento das contas ora aplicadas no ACORDÃO 

TCE/TO Nº 661/2022 – PRIMEIRA CÂMARA foi o da fonte de recurso 

do MDE justamente a receita onde o ente arrecadador é o Poder 

Executivo Municipal, ficando o gestor do Fundo Municipal de 

Educação de Ponte Alta do Bom Jesus dependente do Poder 

Executivo para o repasse dos recursos. 

 

 
DAS JURISPRUDENCIAS DO TCE/TO EM CASOS ANÁLOGOS: 

 

 
Como já definido acima, dado a natureza dos apontamentos 

que ensejaram o julgamento irregular das presentes contas, e 

com o máximo respeito aos r. Acórdão, trata-se de ponto que 

pode ser ressalvado, conforme entendimento amplo e majoritário 

desta Corte de Contas, senão vejamos o VOTO Nº 114/2022-RELT4 

do processo nº 9006/2021 ONDE RESSALVOU DÉFICIT FINANCEIRO POR 

FONTE DE 10,78%, estabelecido como jurisprudência de Tribunal 

de Contas onde teve as contas julgadas regulares com ressalva 

conforme RESOLUÇÂO Nº 228/2022-PLENO, quando se trata de 

déficit financeiro por fonte de recursos onde a entidade é 

dependente financeiramente do Poder Executivo. 

 

 

 



 

 

 



 

 

 
 

 

 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 

 

 

Também temos a decisão análoga, recentemente aprovada pelo 

Pleno do TCE do Fundo Municipal de Assistência Social de 

Tocantínia do mesmo exercício aqui julgado, o ano de 2019, que 

teve seu acórdão reformado, como segue trechos do voto e 

resolução: 

Voto: 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Resolução: 



 

 

 

 

 

O mencionado voto e a Resolução seguem na íntegra anexos: 

Voto Nº90/2023-RELT4, Processo nº7458/2022(ANEXO V) 

Resolução nº294/2023 Pleno do TCE, Processo 

nº7458/2022(ANEXO VI) 

 

 

Fonte 0101 – Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal 

de R$-92.066,68: 

 

A Fonte 0101 – Cessão do Bônus de Assinatura do Pre-Sal, 

foi criada, para o controle do recurso oriundo da Lei nº13.855 

de 17 de outubro de 2019 que: 



 

 

 “Estabelece critérios de 

distribuição dos valores arrecadados 

com os leilões dos volumes excedentes 

a olimite a que se refere o § 2º do 

art. 1º da Lei nº 12.276,de 30 de 

junho de 2010, e dá outras 

providências.” 

 

 

O Ministério da Economia redigiu a Nota Técnica nº 

11490/2019/ME, sobre o registro da Receita, oque ficou a cargo 

da Prefeitura Municipal, a Nota técnica segue anexa (ANEXO 

VII).  

 

A Prefeitura Municipal Arrecadou os recursos más não os 

passou em sua integralidade ao Fundo Municipal como demonstra 

o Balanço Patrimonial do a Prefeitura Municipal com saldo 

positivo na mencionada fonte ao final do exercício: 

 

 

O Balanço Patrimonial da Prefeitura Municipal de Miranorte de 

2019 Ordenador, segue anexo (ANEXO VIII). 

 

Desta forma o Fundo Municipal de Saúde não pode ser 

prejudicado pelo não repasse do recurso, visto que quando na 

consolidação das contas, o Saldo na fonte fica positivo, ou 

seja, um superávit de R$ 100.341,51como segue: 



 

 

 

 

 

O Balanço Patrimonial Consolidado da Prefeitura Municipal de 

Miranorte de 2019, segue anexo (ANEXO IX). 

 

 

 

 

III. DOS PRINCÍPIOS DAPROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE 
EFINALIDADE 

 

 

Desta feita, é forçoso reconhecer que a correta análise do 

caso concreto e a efetiva busca da verdade real dos fatos, sem 

demasiado apego apenas a pura burocracia e formalidade vai de 

encontro ao princípio do interesse público, não ensejando 

qualquer forma de prejuízo ao erário ou ao interesse público, 

as contas prestadas devem se reconhecidas com regulares, pois 

não se busca através do Controle Externo, o punir o sancionar 

pelo sancionar, mas de que não houve desvio de finalidade, de 

que não houve prejuízo ao erário público, de que não houve 

malversação das verbas públicas, de que não houve afronta a 

princípios ou garantias constitucionais. 

 



 

 

Segundo o princípio da finalidade, a norma administrativa 

deve ser interpretada e aplicada de forma que melhor garanta a 

realização do fim público a que se dirige. 

 

Ou ainda, Excelências, restou demonstrado que não houve 

má-fé dos Justificantes ou dos servidores públicos. 

 

Da mesma forma, não houve dano ao erário, proveito 

patrimonial, tampouco enriquecimento ilícito ou favorecimento 

a terceiro, devendo o julgador buscando o princípio da 

proporcionalidade para permitir um perfeito equilíbrio entre o 

fim almejado e o meio empregado, ou seja, o resultado obtido 

com a intervenção na esfera de direitos do particular deve ser 

proporcional à carga coativa da mesma.  

 

O princípio da proporcionalidade insere-se na estrutura 

normativa da Constituição, junto aos demais princípios gerais 

norteadores da interpretação das regras constitucionais e 

infra-constitucionais. Uma vez que uma visão sistemática da 

Constituição permite-nos auferir sua existência de forma 

implícita, deverá guiar o julgador na interpretação e 

aplicação da norma no caso concreto. 

 

Trago a colação nesta oportunidade, trecho do voto condutor do 

ACORDÃO 455/2008 1 - TCE/TO - 2ª Câmara, proferido pelo DOUTO 

Conselheiro NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO no julgamento do 

processo n° 1399/2007, vejamos: 

 

Quanto às falhas detectadas tanto na analise das 

contas na auditória, foram em parte esclarecidas pelo 

Gestor quando do cumprimento da diligência, não 

comprometendo a globalidade da gestão, visto não 

caracterizar dolo na aplicação e gerenciamento dos 

recursos públicos o que permite aprovar as contas com 

ressalva, alertando ao responsável que adote 

providências no sentido de evitar reincidências no 



 

 

cometimento das mesmas, as quais serão objeto de 

recomendações. 

 

 

Neste caso, não se percebe qualquer afronta ao Princípio 

do Formalismo MODERADO vez que, em nenhum momento foi 

detectado desvio de finalidade ou não aplicação corretados 

recursos, e muito menos a existência de danos ao erário 

público. Situações estas, que sequer foram aventadas pelo 

Egrégio Tribunal. 

 

Assim, as falhas que culminaram na imputação das 

irregularidades são de natureza formal, com pouca 

expressividade no contexto do conjunto de atos de gestão do 

período envolvido, podendo, como pedido subsidiário, ser 

julgada regular ou regular com ressalvas, nos termos do art. 

76 do Regimento Interno do TCE. 

 

 

V – PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

 

Assim, dado como esclarecidas e justificadas as 

ocorrências apontadas no Relatório e voto ora combatido, 

requer a Vossa Excelência: 

 

a) O recebimento da presente AÇÃO DE REVISÃO, com fulcro 

no art. 251 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins, c/c art. 61 da Lei Estadual n° 

1.284/2001, por próprio e tempestivo; 

 

b) Seja reformado Acórdão n°. 644/2022 - TCE - 1ª Câmara, 

a fim de que sejam julgadas regulares as Contas de Ordenador 

do Fundo Municipal de Saúde de Miranorte/TO, referentes ao 

Exercício de 2019. 



 

 

 

c) Na remota hipótese da improcedência do pedido anterior, 

requer seja parcialmente alterado o Acórdão n°. 644/2022 do 

Processo 3364/2020 - TCE - 1a Câmara, especialmente quanto aos 

itens do relatório e voto, ora justificados, a fim de que 

sejam RESSALVADOS os apontamentos da Prestação de Contas de 

Ordenador do fundo Municipal de Saúde de Miranorte, referentes 

ao Exercício de 2019. 

 

d) Ou ainda, seja parcialmente alterado o Acórdão n°. 

644/2022 - TCE –1ª Câmara, especialmente quanto ao item do 

relatório e voto, ora justificado, a fim de que seja 

RESSALVADO os apontamentos COM APLICAÇÃO DE MULTAS 

EMQUANTITATIVO INFERIOR AO JÁ FIXADO, VALENDO-SE, DESDE 

LOGO,DA PREMISSA DE PROIBIÇÃO DE "REFORMATIO IN PEJUS", da 

Prestação de Contas de Ordenador do Fundo Municipal de Saúde 

de Miranorte/TO, referentes ao Exercício de 2019. 

 

e) Nos termos dos argumentos tecidos acima, pede-se o 

afastamento ou redução da multa de R$ 2.000,00, imposta ao 

Recorrente Renato Donizeth Ficher, conforme item 8.2 do 

Acórdão 644/2022.  

 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

 

Miranorte/TO, 16 de outubro de 2023. 

 

 

Renato Donizeti Ficher 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
 

 

 

 
Diego Henrique Pires Oliveira Costa Castro 

Contador 
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